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MF-SUSEP-SUPERINT.DE SEGUROS PRIVADOS/RJ

Estudo Técnico Preliminar 39/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 15414.629346/2025-66

2. Descrição da necessidade

2.1.  O presente documento apresenta os resultados dos estudos e levantamentos relativos a contratação de  serviços de transporte
rodoviário local e interestadual de cargas, na modalidade porta a porta e na modalidade por demanda, com o objetivo de atender às
necessidades da Superintendência de Seguros Privados - Susep.

2.2. Entende-se que o serviço é imprescindível para esta Autarquia, em face da constante necessidade de transporte de mobiliários e
utensílios entre os imóveis próprios ou de terceiros, bem como movimentação de grande quantidade de processos e demais documentos,
que deverão ser transferidos entre os imóveis da Susep, localizados em diferentes regiões, tanto no âmbito local quanto interestadual.

2.3. O presente serviço a ser contratado é essencial para assegurar a continuidade das operações, a integridade dos bens e a eficiência
na gestão dos processos internos.

2.4. Além disso, a modalidade porta a porta assegura que os itens sejam coletados e entregues diretamente nos endereços indicados,
garantindo comodidade e redução de riscos. Já a modalidade por demanda possibilita flexibilidade para atender necessidades pontuais e
emergenciais, sem comprometer a rotina operacional da Autarquia.

2.5.  Diante da natureza das atividades da Susep e da necessidade permanente de deslocamento de cargas entre seus imóveis, a
contratação desse serviço é indispensável para o cumprimento das atribuições institucionais, garantindo eficiência, segurança e
economicidade.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COSEP Jean Miguel Formiga de Alencar

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, sem dedicação exclusiva de mão de obra, de caráter continuado, em
decorrência de seu caráter essencial e de que sua interrupção pode comprometer o desenvolvimento das atividades da Susep.

4.2.  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n.° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. A prestação desses
serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.3.  A empresa contratada deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto em
quantidades, características e prazos, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado.

UASG 173039



2 de 8

4.4.  Esta cobrança é importante para reservar certeza de que o licitante já executou atividades compatíveis e assim tem-se maior
probabilidade de boa execução. Para as quantidades a licitante deve comprovar um volume mínimo de serviços de 50% do valor total
licitado por um prazo de no mínimo de 03 (três) anos conforme IN 05 de 2017 do MPOG. Esta comprovação deve selecionar os melhores
fornecedores e é permitida pela instrução normativa citada e o serviço deverá ser prestado, no mínimo, com os seguintes requisitos:

4.4.1. Comprovar inscrição da empresa no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga – RNTRC, emitido pela
Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT (Lei nº 11.442, de 05 de janeiro de 2007). Obrigação legal para atuar na área;

4.4.2.  Comprovar que possui apólice de contratação de seguro que comprove existência de cobertura de risco de
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Cargas (RCTR-C) e Responsabilidade Civil Facultativa por
Desaparecimento de Carga (RCF-DC) (Lei nº 11.442, de 05 de janeiro de 2007). Obrigação legal para atuar na área;

4.4.3. Deve-se atender a toda indicação para qualificação econômico financeira prevista na legislação em vigor. Este mecanismo
é importante para evitar empresas aventureiras e com dificuldades financeiras que podem macular a contratação e sua execução.

4.5. A contratada deverá prestar serviços de abrangência nacional, devendo, para tanto, comprovar que possui capacidade logística para
atender, com perfeição, demandas nas 27 unidades da Federação— 26 estados e o Distrito Federal.

4.6. O contrato não demanda a necessidade de transição contratual com a empresa anterior e nem de transferência de conhecimento,
tecnologias ou técnicas empregadas, na medida em que se refere a serviço comum praticado de forma similar por várias empresas no
mercado.

4.7. Além disso, a Contratada deverá possuir estrutura administrativa, logística e de pessoal suficientes para proporcionar a execução dos
serviços previstos neste instrumento, dentro dos níveis mínimos de execução exigidos pela contratante, além de atender ao disposto nos
seguintes instrumentos normativos que regem essa contratação:

4.7.1. Decreto nº 9.507/2018, que dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União;

4.7.2. Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MPDG, que define as regras e diretrizes do procedimento de contratação de
serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; e

4.7.3. Lei nº 14.133/21 e suas alterações.

5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantamento de mercado foi conduzido com o objetivo de identificar os modelos de contratação mais adequados, os preços
praticados e as condições ofertadas por empresas especializadas na prestação de serviços de serviços de transporte de rodoviário local e
interestadual de cargas, na modalidade porta a porta e na modalidade por demanda. Assim, foram adotadas as seguintes medidas:

5.1.1. Consulta a contratos similares disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;

5.1.2. Consulta ao atual contrato n.º 003/2021, firmado entre esta Autarquia e a empresa JAC TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA; e

5.1.3. Avaliação de contratos vigentes em órgãos públicos congêneres.

5.2. Durante o levantamento, foram observados os diferentes modelos de contratação possíveis, com análise comparativa de suas
vantagens e desvantagens para a Administração:

5.2.1. Contratação com locação de mão de obra dedicada: Prevê a alocação de profissionais de forma contínua nas dependências
do órgão, sendo responsáveis exclusivamente pelos serviços contratados. Esse modelo pode ser mais oneroso e é recomendado
apenas quando há necessidade permanente de suporte técnico in loco.

5.2.2. Contratação sem locação de mão de obra: A empresa contratada executa os serviços de forma pontual, conforme a
periodicidade definida e mediante solicitação da Administração, sem alocação de pessoal exclusivo. Tal modelo é o mais
adequado ao objeto em questão, tendo em vista a natureza periódica e eventual dos serviços contratados.

5.3. Dessa forma, a contratação sem locação de mão de obra, com execução periódica e sob demanda, se mostra a mais vantajosa para
a Administração, assegurando a economicidade, a eficiência na prestação do serviço e a observância da legalidade.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. Trata-se da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte rodoviário de carga, tanto em âmbito local
quanto interestadual, na modalidade porta a porta e por demanda. 

6.2. A modalidade porta a porta, compreende o transporte de bagagens, mobiliário, equipamentos, desmontagem, embalagem e retirada
do local de origem, descarga dos bens transportados, montagem dos mesmos no local destino, com emprego próprio de motorista,
combustível, seguro total e outros encargos necessários à execução dos serviços em todo território nacional, bem como todas as
operações pertinentes que se dizerem necessárias para atender às necessidades da Superintendência de Seguros Privados - Susep. 

6.3. A modalidade por demanda compreende o fornecimento por diária, com quilometragem até 180km, para uso exclusivo no estado do
Rio de Janeiro, de veículo urbano de carga (VUC) com baú fechado, dimensões em conformidade com o Decreto RIO Nº 45433 de 07 de
dezembro de 2018, com motorista, combustível e seguro inclusos, disponível por 8 (oito) horas ao dia conforme solicitado pela
contratante, tendo a finalidade de atender a Susep em pequenos serviços de transporte. 

6.4.  Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, em caminhões baús ou outro veículo adequado aos bens
transportados, de acordo com a natureza da carga/encomenda, no prazo máximo estabelecido, contado a partir da aprovação da
proposta de serviço à empresa contratada, a ser especificado no Termo de Referência. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1.  A presente estimativa fundamenta-se nos históricos de utilização do serviço em contratações anteriores, considerando os
quantitativos já praticados pela Administração. Essa análise permite identificar padrões de demanda, sazonalidades e variações
decorrentes de fatores operacionais, garantindo maior precisão na previsão.

7.2. Sendo assim, a estimativa para a presente contratação foi consolidada a partir do último Termo Aditivo ao Contrato n.º 003/2021,
conforme tabela abaixo:

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 209.071,07

8.1. O valor anual estimado para a presente contratação é de R$ 209.071,07 (duzentos e nove mil setenta e um reais e sete centavos)
, conforme pesquisa de preços realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), de acordo
com o art. 5, inciso II da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65/2021.

8.2. O dimensionamento foi realizado a partir dos custos unitários dos subitens 1, 2, 3, 4 e 5 apostos nas tabelas abaixo:
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8.3. Para estimar o valor da diária,  verificou-se que apenas uma proposta disponível apresentava o valor estipulado para o subitem
6. Diante dessa limitação de mercado, não foi possível obter mais de um preço para realizar a média do valor da diária, razão pela qual
considerou-se exclusivamente o montante encontrado, conforme tabela abaixo:
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8.4. Por fim, para obtenção do valor anual estimado considerou-se a média dos valores obtidos para os subitens 1, 2, 3, 4 e 5, somando
com o montante encontrado para o subitem 6, conforme tabela a seguir:

8.5. Além disso, para assegurar maior confiabilidade e coerência na análise, foi levado em conta o valor atualmente praticado no contrato
vigente para o mesmo serviço, servindo como parâmetro adicional de referência, conforme tabela abaixo:
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8.6.  Dessa forma, a pesquisa de preço manteve-se alinhada às condições reais de mercado e às práticas já estabelecidas pela
Administração, garantindo a razoabilidade e a transparência do processo de contratação.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O objeto não será parcelado, uma vez que todos os serviços a serem prestados são componentes de uma única solução, a qual não
pode ser desmembrada sem que haja perda de produtividade e economia de escala, já que a especificidade do objeto demanda um
tratamento que inviabiliza a realização de suas etapas por diferentes licitantes. 

9.2. Nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve promover o parcelamento do objeto da contratação
sempre que técnica e economicamente viável, com vistas a ampliar a competitividade e a economicidade da licitação. No entanto, após
análise técnica, o parcelamento da presente contratação mostrou-se inadequado, pelos seguintes motivos:

9.2.1. unidade técnica e operacional do objeto: o serviço de transporte rodoviário de cargas,   em suas diferentes modalidades
(local, intermunicipal, interestadual), constitui uma solução integrada e contínua, com operação logística interdependente. O
fracionamento comprometeria a padronização dos procedimentos, dificultando o controle de prazos, coletas, entregas,
rastreamento e segurança das cargas;

9.2.2. risco à eficiência logística e à rastreabilidade: a contratação de mais de uma empresa para realizar partes distintas do
transporte geraria descontinuidade, dificultando o monitoramento, a responsabilização por perdas ou avarias, e a logística reversa.
O modelo integrado favorece melhor gestão, rastreamento e resposta rápida a imprevistos;

9.2.3. economia de escala: a contratação integral da solução permite melhores condições comerciais e logísticas, otimizando a
ocupação dos veículos e reduzindo custos com múltiplos fretes, coletas e entregas. O parcelamento poderia acarretar aumento de
custos indiretos e sobreposição de rotas e recursos;

9.2.4. responsabilização unificada: ao manter um único fornecedor responsável pela execução do serviço em todas as suas
modalidades e abrangências, a Administração assegura maior controle contratual, reduzindo disputas quanto à atribuição de
falhas ou atrasos no transporte; e 

9.2.5. natureza indivisível do objeto quanto à finalidade pública: ainda que tecnicamente possível em tese, o parcelamento
comprometeria a efetividade do serviço, contrariando o interesse público na obtenção de uma solução eficiente, segura e com
qualidade padronizada em todos os tipos de transporte e destinos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta contratação seja
atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Em atendimento ao que preveem os art. 1º, inciso III, e art. 21, inciso I, alínea a, da IN nº 05 da Seges MPDG de 26/09 /2017, a
contratação proposta está alinhada com o Planejamento Estratégico Institucional da Susep (2024 - 2027), posto que os "processos" de
"gerir suprimentos, serviços e materiais"; "gerir aquisições e contratações"; e "contratar bens e serviços", estão vinculados ao
macroprocesso gerencial "Gestão do Planejamento e Orçamento Organizacional" (pág. 10 do Planejamento Estratégico Institucional da
Susep 2024 - 2027).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Com a realização da contratação em apreço, espera-se obter os seguintes resultados:

12.1.1. Otimização de custos administrativos de gerenciamento de todo o processo de contratação, tanto na gestão, quanto na
fiscalização do contrato;

12.1.2. Atendimento aos preceitos legais vigentes;

12.1.3. Transporte adequado e o devido cuidado no controle dos bens patrimoniais;
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12.1.4. Garantia do cumprimento contratual com base nos princípios de eficiência e sustentabilidade; e

12.1.5. Rapidez no atendimento às demandas.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Entende-se que não será necessário adotar providências para a adequação do ambiente da Susep para a presente contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. No que concerne aos critérios de sustentabilidade, a contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental, conforme
prevê a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, e legislação correlatas, naquilo que couber, e ainda:

14.1.1.  Atender os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;

14.1.2. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

14.1.3. Fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários no transporte e entrega dos
objetos; e

14.1.4.  Utilizar lacres e rótulos compostos de materiais recicláveis e ou biodegradáveis, no acondicionamento e embalagem
individual dos bens a serem transportados, utilizando o menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento.

14.2. Além disso,  em relação à emissão de gases de escape dos veículos, os quais possuem potencial de aquecimento global e
toxicidade humana, será orientado que a contratada disponibilize veículos com certificações mínimas de eficiência energética,
recomendado o uso de combustíveis renováveis e utilização racional dos recursos necessários para uso da frota.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1.1. A declaração da viabilidade da contratação expressa nesta seção apresenta a justificativa da solução escolhida, abrangendo a
identificação dos benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, efetividade e economicidade.

15.1.2. Considerando as informações do presente Estudo, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: SEI nº 2394909

 

 

 

 

MICHEL DEMITROV
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/01/2026 às 15:54:46.

 

 

Despacho: SEI nº 2394909

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOAO LUIS NASCIMENTO VIEIRA
Agente de contratação
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ITEM  SUBITEM 
DISTÂNCIA 

(KM)
CUBAGEM

1 Até 180 300
2 181 a 500 160
3 501 a 1700 160
4 1701 a 3000 80
5 Acima de 3000 40

SUBITEM 
DISTÂNCIA 

(KM)
QUANTIDADE 

DE DIÁRIAS
6 Até 180 12

* A presente estimativa fundamenta-se no histórico de utilização do serviço do atual Contrato n.º 003/2021. 

1



ITEM  SUBITEM 
DISTÂNCIA 

(KM)
CUBAGEM VALOR DO M³

VALOR TOTAL 
(DISTÂNCIA X M³)

1 Até 180 300 R$ 99,77 R$ 29.931,00
2 181 a 500 160 R$ 116,40 R$ 18.624,00
3 501 a 1700 160 R$ 227,26 R$ 36.361,60
4 1701 a 3000 80 R$ 376,91 R$ 30.152,80
5 Acima de 3000 40 R$ 432,34 R$ 17.293,60

SUBITEM 
DISTÂNCIA 

(KM)
QUANTIDADE 

DE DIÁRIAS
VALOR DA 

DIÁRIA (ATUAL)
VALOR TOTAL (QTD. X 

VALOR DA DIÁRIA)
6 Até 180 12 R$ 933,03 R$ 11.196,36

TOTAL ANUAL R$ 143.559,36
TOTAL MENSAL R$ 11.963,28

1



ITEM  SUBITEM 
DISTÂNCIA 

(KM)
CUBAGEM VALOR DO M³

VALOR TOTAL 
(DISTÂNCIA X M³)

ITEM  SUBITEM 
DISTÂNCIA 

(KM)
CUBAGEM VALOR DO M³

VALOR TOTAL 
(DISTÂNCIA X M³)

ITEM  SUBITEM 
DISTÂNCIA 

(KM)
CUBAGEM VALOR DO M³

VALOR TOTAL 
(DISTÂNCIA X M³)

1 Até 180 300 R$ 100,00 R$ 30.000,00 1 Até 180 300 R$ 305,00 R$ 91.500,00 1 Até 180 300 R$ 120,00 R$ 36.000,00
2 181 a 500 160 R$ 180,00 R$ 28.800,00 2 181 a 500 160 R$ 411,00 R$ 65.760,00 2 181 a 500 160 R$ 122,00 R$ 19.520,00
3 501 a 1700 160 R$ 298,00 R$ 47.680,00 3 501 a 1700 160 R$ 490,50 R$ 78.480,00 3 501 a 1700 160 R$ 125,00 R$ 20.000,00
4 1701 a 3000 80 R$ 450,00 R$ 36.000,00 4 1701 a 3000 80 R$ 530,00 R$ 42.400,00 4 1701 a 3000 80 - -
5 Acima de 3000 40 R$ 180,00 R$ 7.200,00 5 Acima de 3000 40 R$ 631,22 R$ 25.248,80 5 Acima de 3000 40 - -

SUBITEM 
DISTÂNCIA 

(KM)
QUANTIDADE 

DE DIÁRIAS
VALOR DA 

DIÁRIA (ATUAL)
VALOR TOTAL (QTD. X 

VALOR DA DIÁRIA)
SUBITEM 

DISTÂNCIA 
(KM)

QUANTIDADE 
DE DIÁRIAS

VALOR DA 
DIÁRIA (ATUAL)

VALOR TOTAL (QTD. X 
VALOR DA DIÁRIA)

SUBITEM 
DISTÂNCIA 

(KM)
QUANTIDADE 

DE DIÁRIAS
VALOR DA 

DIÁRIA (ATUAL)
VALOR TOTAL (QTD. X 

VALOR DA DIÁRIA)
6 Até 180 12 - - 6 Até 180 12 - - 6 Até 180 12 - -

ITEM  SUBITEM 
DISTÂNCIA 

(KM)
CUBAGEM VALOR DO M³

VALOR TOTAL 
(DISTÂNCIA X M³)

ITEM  SUBITEM 
DISTÂNCIA 

(KM)
CUBAGEM VALOR DO M³

VALOR TOTAL 
(DISTÂNCIA X M³)

1 Até 180 300 - - 1 Até 180 300 R$ 175,00 R$ 52.500,00
2 181 a 500 160 - - 2 181 a 500 160 R$ 237,67 R$ 38.026,67
3 501 a 1700 160 - - 3 501 a 1700 160 R$ 304,50 R$ 48.720,00
4 1701 a 3000 80 - - 4 1701 a 3000 80 R$ 490,00 R$ 39.200,00
5 Acima de 3000 40 - - 5 Acima de 3000 40 R$ 405,61 R$ 16.224,40

SUBITEM 
DISTÂNCIA 

(KM)
QUANTIDADE 

DE DIÁRIAS
VALOR DA 

DIÁRIA (ATUAL)
VALOR TOTAL (QTD. X 

VALOR DA DIÁRIA)
SUBITEM 

DISTÂNCIA 
(KM)

QUANTIDADE 
DE DIÁRIAS

VALOR DA 
DIÁRIA (ATUAL)

VALOR TOTAL (QTD. X 
VALOR DA DIÁRIA)

6 Até 180 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 6 Até 180 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00

VALOR MENSAL 
ESTIMADO 

R$ 17.422,59

VALOR ANUAL 
ESTIMADO

R$ 209.071,07

Superintêndência Regional da Receita Federal do Brasil 
Pregão Eletrônico n.º 90008/2025

1

Estimativa da contratação
Média dos valores encontrados

Ministério Público do Estado da Bahia

1

Pregão Eletrônico n.º 20020/2024

Scretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente
Pregão Eletrônico n.º 90003/2025

1 1 1

Ministério do Desenvolvimento e Assis. Social, Família e Cobate à Fome
Pregão Eletrônico n.º 90005/2024



Última atualização 16/09/2025

Objeto:

O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte rodoviário,

local, estadual, interestadual e intermunicipal​, de cargas e encomendas, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=55000505900092025

   Editais

Edital nº 90009/2025

Acessar Contratação

Local: Brasília/DF Órgão: MINISTERIO DA CIDADANIA

Unidade compradora: 550005 - SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 16/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 16/09/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 30/09/2025 10:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05526783000165-1-000064/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 920.753,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 583.400,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc
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1 Transporte Rodoviário-

Mobiliário/Materiais/Equipamentos/BensP

300 R$ 245,88

2 Transporte Rodoviário-

Mobiliário/Materiais/Equipamentos/BensP

300 R$ 322,63

3 Transporte Rodoviário-

Mobiliário/Materiais/Equipamentos/BensP

800 R$ 376,50

4 Transporte Rodoviário-

Mobiliário/Materiais/Equipamentos/BensP

500 R$ 585,00

5 Transporte Rodoviário-

Mobiliário/Materiais/Equipamentos/BensP

200 R$ 782,50

Exibir: 1-5 de 5 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/




   Editais
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Última atualização 18/09/2025

Objeto:

Contratação de serviços de transporte rodoviário, interestadual e intermunicipal, de mobiliário em geral (mudança) de

servidores; serviços de transporte rodoviário de cargas, mercadorias, pessoas e demais objetos de propriedade ou de

interesse da Superintendência Regional da RFB na 3ª Região Fiscal, em todo território nacional, incluída a mão-de-obra

necessária para execução do serviço; e, serviços de motorista (por diária, meia diária e hora adicional).

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=17004005900082025

Edital nº 90008/2025

Acessar Contratação

Local: Fortaleza/CE Órgão: MINISTERIO DA FAZENDA

Unidade compradora: 170040 - SUP.REGIONAL RECEITA FEDERAL 3A.RF/CE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 18/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 18/09/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 02/10/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 00394460000141-1-000651/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 918.156,79

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 763.818,41

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Transporte Rodoviário-

Mobiliário/Materiais/Equipamentos/BensP

1 R$ 379.073,51

2 Prestação de Serviço de Transporte

Para Servidor - Outras Necessidades

1 R$ 388.628,73

3 Transporte Rodoviário - Cargas /

Encomendas

1 R$ 150.454,55

Exibir: 1-3 de 3 itens Página:5 1  

 Voltar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
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Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil – 3ª Região – SRRF03  
 
 

 
Pregão Eletrônico Nº 90008/2025-000 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Proposta que faz a empresa Bl NESHER TRANSPORTES E LOGGISTICA LTDA, CNPJ nº24.363.325.0001.05, para a prestação de serviços 
de transporte rodoviário, interestadual e intermunicipal, de mobiliário em geral (mudança) de servidores, sob demanda, conforme item, 
descrição, unidade de medida e quantidade, abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

1 

Serviços de transporte rodoviário, 
interestadual e intermunicipal, de 
mobiliário em geral (mudança) de 
servidores 

Unidade 01 379.073,50 379.073,50 

Preço Total  

 

 
DETALHAMENTO DO ITEM 1 

SUBITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

PRAZO DE 
ENTREGA NO 

DESTINO 

PREÇO 
UNITÁRIO (R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

A 

Serviços de transporte rodoviário, 
interestadual e intermunicipal, de 
mobiliário em geral (mudança) de 
servidores – até 100 km 

M3 

25 Até 2 dias úteis 305,00 7,625,00 

B 

Serviços de transporte rodoviário, 
interestadual e intermunicipal, de 
mobiliário em geral (mudança) de 
servidores – de 101 a 500 km 

100 Até 4 dias úteis 411,00 41.100,00 



 

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil – 3ª Região – SRRF03  
 
 

C 

Serviços de transporte rodoviário, 
interestadual e intermunicipal, de 
mobiliário em geral (mudança) de 
servidores – de 501 a 1000 km 

150 Até 6 dias úteis 475,50 71.325,00 

D 

Serviços de transporte rodoviário, 
interestadual e intermunicipal, de 
mobiliário em geral (mudança) de 
servidores – de 1001 a 1500 km 

100 Até 8 dias úteis 490,50 49.050,00 

E 

Serviços de transporte rodoviário, 
interestadual e intermunicipal, de 
mobiliário em geral (mudança) de 
servidores – de 1501 a 2000 km 

67 Até 10 dias úteis 515,10 34.511,70 

F 

Serviços de transporte rodoviário, 
interestadual e intermunicipal, de 
mobiliário em geral (mudança) de 
servidores – de 2001 a 2500 km 

67 Até 12 dias úteis 530,00 35.510,00 

G 

Serviços de transporte rodoviário, 
interestadual e intermunicipal, de 
mobiliário em geral (mudança) de 
servidores – de 2501 a 3000 km 

58 Até 17 dias  530,78 30.785,24 

H 

Serviços de transporte rodoviário, 
interestadual e intermunicipal, de 
mobiliário em geral (mudança) de 
servidores – acima de 3000 km 

167 Até 20 dias úteis 631,22 105.413,74 

Preço Total dos Serviços 375.320,68 

Seguro de Cargas (1%) 3.752,82 

Preço Total do Item 379.073,50 

 
 
Validade da Proposta: mínimo, 90 (noventa) dias 
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Nos valores propostos foram consideradas todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete, tributos e/ou taxas, impostos, encargos 

sociais e trabalhistas incidentes, equipamentos, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto conforme solicitado. 
 
Dados da empresa: 
Razão Social: BL NESHER TRANSPORTE E LOGISTICCA LTDA 
CNPJ: 24.363.325.0001.05 
Nome Fantasia:  Muda Rio Mudanças 
Inscrição Estadual: 87.114.945 
Inscrição Municipal: 1.004.627.0 
Endereço Completo: Avenida Brasil 13851 Parada de Lucas Rio de Janeiro  
Telefones: 21 98421-7883 
E-mail: neshermudancas@gmail.com 
Representante Beatriz Milagre Miranda 
CPF 162.919.267-84 
 
.Dados bancários da empresa para pagamento: 
Banco: Santander 
Agência: 2286  
Conta Corrente: 13000848-4  
 

Cidade/Estado, Rio de Janeiro de 09 de Outubro 2025 

 
 

Assinatura do responsável legal 



Última atualização 01/04/2025

Objeto:

Constituição de sistema de registro de preços para futuras contratações de serviços de transporte rodoviário - Cargas/

Encomendas

Informação complementar:

Conforme termo de referência Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=26012405900032025

   Editais

Edital nº 90003/2025

Acessar Contratação

Local: São Paulo/SP Órgão: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

Unidade compradora: 260124 - ESP-COORD. DE ADMINIST,CONTRATOS E CONVENIO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 01/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 01/04/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 17/04/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 56089790000188-1-000064/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.336.300,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 839.160,00

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

26012405900032025000 01/04/2025 - 07:17:10

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
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CTE Serviços  
Pregão: 90003/2025      ANEXO II   Planilha de Proposta  
 
ITEM 1 Faixa de quilomentragem 0 km a 100 km   
CATSER 3263 / Unidade M3  
Item BEC 3727    Unidade de Fornecimento (BEC): Unidade (1) 
Quantidade Total (m3): 2300  
Valor Unitário: R$ 120,00     Valor Total: R$ 276.000,00 

 

ITEM 2 Faixa de quilomentragem 101 km a 300 km   
CATSER 3263 / Unidade M3  
Item BEC 3727    Unidade de Fornecimento (BEC): Unidade (1) 
Quantidade Total (m3): 2280 
Valor Unitário: R$ 122,00    Valor Total: R$ 278.160,00 

 

ITEM 3 Faixa de quilomentragem acima de 300 km   
CATSER 3263 / Unidade M3  
Item BEC 3727   Unidade de Fornecimento (BEC): Unidade (1) 
Quantidade Total (m3): 2280 
Valor Unitário: R$ 125,00    Valor Total: R$ 285.000,00 

Valor Total Global: R$ 839.160,00 ( Oitocentos e trinta e nove mil e cento e 
sessenta Reais) 

Validade da Proposta: 60 dias – Incluso todos os custos para prestação dos serviços , de 
acordo com o Termo de Referência.  

 

Proponente:    CTE Serviços e Transportes Ltda    CNPJ 23.034.526/0001-98  
Av Angélica , 672  CJ 18  CEP   CEP 01228 000 Santa Cecília  SP Capital  
fones: 11 3667 1684 / 11 99972 5117  Email: cte.spcapital@gmail.com  
 
São Paulo , 17 de abril de 2025  
 
 
 
Marcio Moraes 
Diretor – cel 11 99972 5117  
 

 

MARCIO 
MORAES:1462764
4876

Assinado de forma digital por 
MARCIO MORAES:14627644876 
Dados: 2025.04.17 09:51:04 -03'00'



Última atualização 20/01/2025

Objeto:

Prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas (materiais e equipamentos diversos), com a utilização de veículos

leves e pesados, equipados com baú, conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas no edital e

seus anexos.

Informação complementar:

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no CATMAT/CATSER e as constantes do

edital, prevalecerão as do edital. Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=92630205900202024

   Editais

Edital nº 90020/2024

Acessar Contratação

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade compradora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 20/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 20/01/2025 08:08 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 03/02/2025 08:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000051/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.759.167,30

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 1.095.600,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Transporte Rodoviário - Cargas /

Encomendas

50 R$ 1.516,67

2 Transporte Rodoviário - Cargas /

Encomendas

70 R$ 2.333,34

3 Transporte Rodoviário - Cargas /

Encomendas

40000 R$ 12,50

4 Transporte Rodoviário - Cargas /

Encomendas

60000 R$ 17,00
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Exibir: 1-4 de 4 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


 

Av. Tancredo Neves nº 620-salas 3302 a 3306, Edf.Mundo Plaza, Caminho das Arvores-Salvador-Ba.  
          CEP 41.830-590  Tel: (71) 4103-3040 – (71) 9237-9898   e-mail: licitações.tpleoni@gmail.com 

Site: www.salvadormudanca.com.br  

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20020/2024 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

A Empresa TRANSPORTADORA LEONI EPP, CNPJ: 20.178.247/0001-00, endereço, Avenida 

Tancredo Neves 620, Salas 3302/3303 - Caminho das Arvores, Salvador, Bahia, CEP 41.830-590. Por meio 

de seu representante legal HUMBERTO LEONI SANTANA, CPF: 160.258.905-44.  

Inscrição municipal: 624.500/001-04 

Inscrição estadual: 116.675.428 PP 

Telefone comercial: (71) 9 9110-4569, (71) 9 9197-9520 E-mail: licitacoes.tpleoni@gmail.com 

 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 2967-x 

Nº conta corrente: 34.960-7 

 

ITEM LOTE ÚNICO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
 QUANTIDADE 

PREÇO UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ESTIMADO (R$) 

PREÇO TOTAL MÁXIMO 

ESTIMADO (R$) 

1

Transporte rodoviário dentro do perímetro urbano e 

metropol i tano de Sa lvador, ou a inda, dentro do perímetro 

urbano de qualquer cidade do Estado da Bahia , em veículo 

LEVE. (Diária  de 0 8 horas). 

Unidade 

(diária) 
50 1.200,00 60.000,00

2

Transporte rodoviário dentro do perímetro urbano e 

metropol i tano de Sa lvador, ou a inda, dentro do perímetro 

urbano de qualquer cidade do Estado da Bahia , em veículo 

PESADO. (Diária  de 0 8 horas). 

Unidade 

(diária) 
70 1.800,00 126.000,00

3

Transporte rodoviário entre Sa lvador e cidades  do interior do 

Estado da Bahia , ou a inda, entre cidades  do interior do Estado 

da Bahia , em veículo LEVE. (qui lômetro rodado). 

Unidade 

(qui lômetro 

rodado) 

40.000 6,99 279.600,00

4

Transporte rodoviário entre Sa lvador e cidades  do interior do 

Estado da Bahia , ou a inda, entre cidades  do interior do Estado 

da Bahia , em veículo PESADO. (qui lômetro rodado). 

Unidade 

(qui lômetro 

rodado) 

60.000 10,5 630.000,00

1.095.600,00VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE ÚNICO 

LOTE ÚNICO 

 
 
 

A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei: 

 

a)  Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

b) Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos 

financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no objeto licitado.  
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c) Que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou 

diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 

assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia.  

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias, contados a partir da data de sua apresentação. 

 

 

 

Salvador – BA, 15 de agosto de 2025. 
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